
 

MARATONA FOTOGRÁFICA RIO SOROCABA 

CAPÍTULO I – Objetivo 

O Grupo Imagem – Núcleo de Fotografia e Vídeo de Sorocaba e o Núcleo 
Ecológico Morro de Ipanema (NEMI) promovem a III Maratona Fotográfica 
Rio Sorocaba, que ocorrerá no dia 16 de fevereiro de 2025. O evento tem 
um caráter pedagógico, com o objetivo de sensibilizar os participantes 
para a importância do Rio Sorocaba e seu entorno. A maratona visa 
ampliar a percepção sobre o valor ambiental, histórico e cultural desse 
curso d’água para a cidade, além de enriquecer o acervo fotográfico local e 
revelar novos talentos da fotografia. 

CAPÍTULO II – Tema 

O tema da maratona será "O Rio Sorocaba e seu Entorno: A Paisagem 
Sorocabana". 

CAPÍTULO III – Participação 

A Maratona está aberta a fotógrafos profissionais e amadores, maiores de 
18 anos ou menores, acompanhados de responsável durante todo o 
evento. 

● Menores de 18 anos: Devem estar acompanhados dos pais ou 
responsáveis durante todo o percurso. 



● Conduta Ambiental: Os participantes devem zelar pela limpeza e 
preservação do meio ambiente em todas as áreas do evento, 
incluindo o percurso, zonas de partida e chegada. 

● Comportamento no Percurso: É necessário seguir as áreas 
delimitadas pela organização, evitando danos às áreas cultivadas e 
silvestres, além das infra estruturas rurais. 

● Resíduos: É estritamente proibido o descarte de lixo no chão. Todos 
os participantes devem carregar seus resíduos pessoais, que 
poderão ser descartados em recipientes fornecidos pela organização 
ao final do evento. O descumprimento desta regra resultará em 
desclassificação imediata. 

CAPÍTULO IV – Inscrição 

As inscrições são gratuitas e podem ser realizadas através do site: 
www.grupoimagem.org.br. O número de vagas é limitado a 60 
participantes. 

CAPÍTULO V – Especificações Técnicas 

● Equipamento: Pode ser utilizada qualquer câmera ou dispositivo com 
capacidade de captura de imagens de no mínimo 5MB. 

● Submissão das fotos: As fotos selecionadas serão exibidas em um 
slideshow e publicadas no site grupoimagem.org.br e nas redes 
sociais do NEMI. 

● Renomeação dos Arquivos: As imagens devem ser renomeadas com 
o formato: data da captura_nome do fotógrafo_4 números 
sequenciais (exemplo: 15022025_JoãoSilva_0001). 

CAPÍTULO VI – Regras 

A Maratona será dividida em 6 trechos do Rio Sorocaba, com um 
orientador por grupo de 10 fotógrafos. A largada será dada em pontos 
específicos de cada trecho, com a confirmação dos participantes pelo 
orientador. 

http://www.grupoimagem.org.br
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● Horário: A maratona terá início às 08h00 do dia 16 de fevereiro de 
2025 e terminará às 12h00. 

● Responsabilidade: A organização não se responsabiliza por danos 
aos equipamentos dos participantes durante o evento. 

CAPÍTULO VII – Prazos 

Os participantes devem enviar as fotos, no formato Jpeg, (máximo de 20 
arquivos por participante, com no mínimo 5MB), por e-mail: 
contato@grupoimagem.org.br ou compartilhar no link abaixo em até 05 
(cinco) dias após o evento: 
https://drive.google.com/drive/folders/1KQKPSow_cQWBBxyjxEbI55ts77t-
vgfG?usp=sharing 

CAPÍTULO VIII – Avaliação 

A avaliação será realizada por uma comissão julgadora composta por 
fotógrafos renomados, coordenada por Edeson Souza, que analisará os 
seguintes critérios: 

● Conformidade com o tema 
● Criatividade 
● Originalidade 
● Estética 
● Qualidade técnica (fotografia) 
● Qualidade informativa 

Serão desclassificados os trabalhos que: 

● Utilizarem imagens já registradas ou plágio 
● Contiverem logomarcas 
● Apresentarem manipulação digital (montagens) das imagens 

CAPÍTULO IX – Fotografias Selecionadas 
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Os autores das fotos selecionadas receberão um certificado de 
participação. As imagens serão usadas para fins promocionais pelos 
organizadores, com a devida menção aos créditos dos fotógrafos. O uso 
comercial é proibido, mas as fotos poderão ser divulgadas em plataformas 
como televisão, rádio, imprensa, internet, cartazes e outros materiais 
promocionais. 

CAPÍTULO X – Divulgação dos Resultados 

Os resultados serão divulgados no site www.grupoimagem.org.br e no 
Instagram do NEMI. As fotos selecionadas formarão um slideshow, que 
será exibido nas mídias sociais e em uma galeria em nosso site. 

CAPÍTULO XI – Exceções 

Casos não previstos neste regulamento serão analisados pela Comissão 
Organizadora da Maratona Fotográfica Rio Sorocaba. 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome completo:_______________________________________________________ 

Endereço:______________________________________________________________ 

Data de nascimento:__________________________________________________ 

CPF:_______________________________RG:___________________________ 

E-mail:____________________________________________________________ 

Celular:________________________ Telefone fixo:____________________ 

Câmera:__________________ Modelo/Marca ________________________ 

Celular:___________________ Modelo/Marca ________________________ 

 

http://www.grupoimagem.org.br


Declaro que li e estou de acordo com os termos do regulamento da 
Maratona Fotográfica Rio Sorocaba. 

Sorocaba,  _____ de __________________________ de 2025 

 

 
 
 
 

Grupo Imagem Núcleo de Fotografia e Vídeo de Sorocaba 
Rua Hortêncio Piaya Martinez, 110 - Jd. Prestes de Barros - Sorocaba-SP 

www.grupoimagem.org.br - contato@grupoimagem.org.br  
15-98114-0891 (Whats) 15-3346-2099 
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mailto:contato@grupoimagem.org.br

